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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 975/2025/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 
A Sua Excelência a Senhora
Senadora Daniella Ribeiro
Primeira-Secretária
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF
 
 
Assunto: Promulgação de veto aposto a Projeto de Lei. 
 
 

Senhora Primeira-Secretária,

 

Encaminho Mensagem com a qual o Senhor Presidente da República comunica que
promulgou as partes vetadas do Projeto de Lei nº 3.954, de 2023, transformado na Lei nº 14.770,
de 22 de dezembro de 2023, restituindo o autógrafo.

 

Atenciosamente,

 

 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 03/07/2025, às 20:33, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6816238 e o código
CRC 302A0775 no site:
https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00025.004969/2023-76 SEI nº 6816238
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LEI Nº 14.770, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023 

 

 

Altera a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
(Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos), para determinar o modo de 
disputa fechado nas licitações de obras e 
serviços que especifica, facultar a adesão de 
Município a ata de registro de preços licitada 
por outro ente do mesmo nível federativo, 
dispor sobre a execução e liquidação do 
objeto remanescente de contrato 
administrativo rescindido, permitir a 
prestação de garantia na forma de título de 
capitalização e promover a gestão e a 
aplicação eficientes dos recursos oriundos de 
convênios e contratos de repasse. 

 

 

 O     P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A, 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do 
parágrafo 5o do art. 66 da Constituição Federal, as seguintes partes vetadas da Lei no 14.770, de 22 
de dezembro de 2023: 

 

“Art. 1º A Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos), passa a vigorar com as seguintes alterações:  

‘Art. 184. ...................................................................................................................... 

............................................................................................................................................. 

§ 4º Os saldos remanescentes e os rendimentos financeiros auferidos na forma do § 
1º deste artigo serão obrigatoriamente computados a crédito do convênio e aplicados no 
objeto de sua finalidade e na ampliação de meta, quando possível, sem prejuízo da 
funcionalidade do objeto pactuado, devendo constar de demonstrativo específico que 
integrará as prestações de contas do ajuste.’ 

‘Art. 184-A. ................................................................................................................... 

............................................................................................................................................. 

III - a liberação dos recursos dar-se-á em parcela única; 

............................................................................................................................................. 
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§ 3º Quando exigidos, os registros dos projetos de engenharia, dos documentos de 

titularidade de área, do licenciamento ambiental e do processo licitatório pelo convenente 
no Transferegov constituirão condição para a liberação da parcela única dos recursos de que 
trata o inciso III do caput deste artigo. 
...............................................................................................................................................’” 

 

 

Brasília, 1º de julho de 2025; 204o  da Independência e 137o  da República. 
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